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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.063, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
dá outras providências

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal  de  Orindiúva-SP,  no  uso  de  suas  atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Artigo 1º -  Fica aberto no orçamento vigente,  um

crédito  adicional  suplementar  na  importância  de  R$
2.578.550,00 distribuídos as seguintes dotações:

Local :  020100  Gabinete  do  Prefeito  e
Dependência

Ficha:  039  -  04.122.0045.2004.0000  Gestão  Político
Administrativa.................... 10.000,00

3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA FÍSICA

Local: 020400 Educação
Ficha:  060  -  12.306.0142.2036.0000  Merenda

Escolar...................................  10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 090 - 12.361.0150.2088.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze anos............ 20.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha: 375 - 12.361.0150.2088.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze anos............ 120.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha:  391 -  12.365.0151.2086.0000 Manutenção do

Ensino Básico - FUNDEB.............. 253.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha:  141  -  12.365.0160.2085.0000  Assistência

Educacional  à  Criança  de  Zero  a  Seis  Anos  5.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  110  -  12.361.0214.2055.0000  Transporte

Escolar................................  60.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  111  -  12.361.0214.2055.0000  Transporte

Escolar................................  10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  159  -  13.392.0240.2057.0000  Festividades  e

Comemorações....................... 320.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  161  -  27.813.0270.2059.0000  Infra  Estrutura

Esportiva......................... 11.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:  162  -  27.813.0270.2059.0000  Infra  Estrutura
Esportiva......................... 4.000,00

3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
PESSOA FÍSICA

Local: 020500 Administração
Ficha: 164 - 04.122.0000.2003.0000 Encargos Gerais

do Municipio...................... 140.000,00
4.6.90.71.00  PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL

RESGATADA
Ficha:  165  -  04.122.0046.2006.0000  Suporte

Administrativo............................  60.000,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  168  -  04.122.0046.2007.0000  Suporte

Administrativo............................  50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  171  -  04.122.0046.2007.0000  Suporte

Administrativo............................  20.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha:  172  -  04.122.0046.2007.0000  Suporte

Administrativo............................  50.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  178  -  04.122.0046.2007.0000  Suporte

Administrativo............................  250.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha:  376  -  04.122.0046.2007.0000  Suporte

Administrativo............................  42.050,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020600 Fundo Munic. de Assistência Social
Ficha: 209 - 08.244.0106.2020.0000 Desenvolvimento

Econômico e Social................ 12.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha: 348 - 08.244.0106.2018.0000 Desenvolvimento

Econômico e Social................ 50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020700 Fundo Municipal de Saúde
Ficha: 232 - 10.301.0120.2025.0000 Atendimentos em

UBS............................... 500.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha: 238 - 10.301.0120.2025.0000 Atendimentos em

UBS............................... 70.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 239 - 10.301.0120.2025.0000 Atendimentos em

UBS............................... 217.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 240 - 10.301.0120.2025.0000 Atendimentos em

UBS............................... 55.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha: 250 - 10.301.0120.2121.0000 Atendimentos em

UBS............................... 30.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -
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PESSOA JURÍDICA
Ficha: 377 - 10.301.0120.2025.0000 Atendimentos em

UBS............................... 59.500,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha: 262 - 10.302.0122.2029.0000 Atendimento em

Saúde Mental....................... 35.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  269  -  10.302.0130.2124.0000  Assistência  de

Média e Alta Complexidade.......... 5.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  284  -  10.305.0132.2078.0000  Vigilancia  em

Saude............................... 10.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 021000 Urbanismo
Ficha:  317  -  15.452.0181.2051.0000  Serviços  de

Utilidade Pública..................... 50.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha:  318  -  15.452.0181.2051.0000  Serviços  de

Utilidade Pública..................... 50.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Artigo  2º  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
Local :  020100  Gabinete  do  Prefeito  e

Dependência
Ficha:  038  -  04.122.0045.2004.0000  Gestão  Político

Administrativa.................... -45.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020300 Setor de Finanças
Ficha:  054  -  04.123.0056.1006.0000  Gestão

Financeira.................................  -29.990,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha:  056  -  04.123.0056.2013.0000  Gestão

Financeira.................................  -5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020400 Educação
Ficha: 079 - 12.361.0150.2087.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze anos............ -4.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  108  -  12.361.0214.1042.0000  Transporte

Escolar................................  -526.550,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Ficha:  112  -  12.361.0214.2055.0000  Transporte

Escolar................................  -193.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  116  -  12.361.0214.2055.0000  Transporte

Escolar................................  -35.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  134  -  12.365.0160.2085.0000  Assistência

Educacional  à  Criança  de  Zero  a  Seis  Anos  -100.000,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  138  -  12.365.0160.2085.0000  Assistência

Educacional  à  Criança  de  Zero  a  Seis  Anos  -55.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  148  -  12.365.0160.2086.0000  Assistência

Educacional  à  Criança  de  Zero  a  Seis  Anos  -130.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  163  -  27.813.0270.2059.0000  Infra  Estrutura

Esportiva......................... -19.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Local: 020500 Administração
Ficha:  170  -  04.122.0046.2007.0000  Suporte

Administrativo............................  -246.000,00
3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Ficha: 188 - 04.122.0297.2060.0000 Juros e Encargos

Financeiros...................... -29.990,00
3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
Local:  020600  Fundo  Munic.  de  Assistência

Social
Ficha: 194 - 08.244.0106.2018.0000 Desenvolvimento

Econômico e Social................ -20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 195 - 08.244.0106.2018.0000 Desenvolvimento

Econômico e Social................ -32.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha: 201 - 08.244.0106.2019.0000 Desenvolvimento

Econômico e Social................ -40.000,00
3.3.90.32.00  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Ficha: 225 - 08.244.0106.2091.0000 Desenvolvimento

Econômico e Social................ -10.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Local: 020700 Fundo Municipal de Saúde
Ficha: 234 - 10.301.0120.2025.0000 Atendimentos em

UBS............................... -25.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha: 243 - 10.301.0120.2025.0000 Atendimentos em

UBS............................... -25.000,00
3.3.90.40.00  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA

INFORMAÇÃO  E  COMUNICAÇÃO  -  PESSOA
Ficha: 249 - 10.301.0120.2121.0000 Atendimentos em

UBS............................... -23.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 252 - 10.301.0120.2122.0000 Atendimentos em

UBS............................... -30.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha: 253 - 10.302.0120.2123.0000 Atendimentos em

UBS............................... -9.990,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
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PESSOAL CIVIL
Ficha: 259 - 10.302.0120.2123.0000 Atendimentos em

UBS............................... -12.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  267  -  10.302.0130.2124.0000  Assistência  de

Média e Alta Complexidade.......... -90.400,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  268  -  10.302.0130.2124.0000  Assistência  de

Média e Alta Complexidade.......... -399.610,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  275  -  10.303.0128.2031.0000  Assistencia

Farmaceutica..........................  -228.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  278  -  10.304.0132.2034.0000  Vigilancia  em

Saude............................... -60.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020800 Transporte
Ficha:  288  -  26.782.0260.2050.0000  Estradas

Vicinais.................................  -45.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 021000 Urbanismo
Ficha:  316  -  15.452.0181.2051.0000  Serviços  de

Utilidade Pública..................... -95.020,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 022000 Agricultura
Ficha:  332  -  20.608.0315.2061.0000  Assistência

Tecnica  Agrícola......................  -15.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
Orindiúva – SP, 04 de novembro de 2025.

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS
Prefeita Municipal

Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no
Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.073, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
dá outras providências

MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS, Prefeita
Municipal  de  Orindiúva-SP,  no  uso  de  suas  atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Artigo 1º -  Fica aberto no orçamento vigente,  um

crédito  adicional  suplementar  na  importância  de  R$
110.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Local: 010100 Câmara Municipal
Ficha:  031  -  01.031.0017.2105.0000  Obras  e

Instalações...............................  110.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Artigo  2º  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
Local: 010100 Camara Municipal
Ficha:  001  -  01.031.0010.2101.0000  Processo

Legislativo..............................  -3.360,00
3.1.90.11.75 SUBSÍDIOS - AGENTES POLÍTICOS
Ficha:  002  -  01.031.0010.2101.0000  Processo

Legislativo..............................  -9.865,00
3.1.90.13.02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS
Ficha:  006  -  01.031.0011.2001.0000  Administração

Legislativa......................... -2.000,00
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
Ficha:  007  -  01.031.0011.2001.0000  Administração

Legislativa......................... -4.960,00
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE
Ficha:  008  -  01.031.0011.2001.0000  Administração

Legislativa......................... -3.517,00
3.3.90.30.17  MATERIAL  DE  PROCESSAMENTO  DE

DADOS
Ficha:  010  -  01.031.0011.2001.0000  Administração

Legislativa......................... -4.000,00
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE

HIGIENIZAÇÃO
Ficha:  013  -  01.031.0011.2001.0000  Administração

Legislativa......................... -2.000,00
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS

MÓVEIS
Ficha:  015  -  01.031.0011.2001.0000  Administração

Legislativa......................... -4.500,00
3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
Ficha:  016  -  01.031.0011.2001.0000  Administração

Legislativa......................... -5.000,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha:  018  -  01.031.0011.2001.0000  Administração

Legislativa......................... -5.500,00
3.3.90.39.43 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA
Ficha:  020  -  01.031.0011.2001.0000  Administração

Legislativa......................... -4.852,00
3.3.90.39.58 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
Ficha:  023 -  01.031.0013.2103.0000 Planejamento e

Inovação da Câmara................. -5.926,00
3.3.90.40.16 LOCAÇÃO DE SOFTWARE
Ficha:  025  -  01.031.0014.2104.0000  Vencimentos  e

Vantagens do Servidor Público....... -26.499,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha:  027  -  01.031.0014.2104.0000  Vencimentos  e

Vantagens do Servidor Público....... -10.222,00
3.1.90.11.44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO
Ficha:  028  -  01.031.0014.2104.0000  Vencimentos  e

Vantagens do Servidor Público....... -11.397,00
3.1.90.11.45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL
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Ficha:  029  -  01.031.0014.2104.0000  Vencimentos  e
Vantagens do Servidor Público....... -3.000,00

3.1.90.94.98  INDENIZAÇÕES  POR  DEMISSÃO  E  COM
PROGRAMAS DE INCENTIVOS À DE

Ficha: 032 - 01.031.0018.2106.0000 Equipamentos e
Materiais Permanentes.............. -3.402,00

4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Orindiúva – SP, 15 de dezembro de 2025.
MIRELI CRISTINA LEITE RUVIERI MARTINS
Prefeita Municipal
Registrado nesta secretaria em data supra, afixado no

Quadro de editais em seguida e publicado no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.684, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  nomeação  para
assumir cargo em comissão”.

Mireli  Cristina  Leite  Ruvieri  Martins,  Prefeita
Municipal de Orindiúva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  que  a  servidora  comissionada  é
habilitada  para  exercer  tal  função;

Considerando  que  o  servidor  comissionado  possui
formação  acadêmica  de  nível  superior  –  graduação  em
Medicina Veterinária – é apta a exercer o cargo de Diretor
do Centro de Bem-Estar Animal;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear BRUNA BORGES DA SILVA LIMA,

portador  do  RG  nº***.644.355-*  SSP-SP  e  CPF  nº
***380668**,  para  em  comissão,  exercer  a  função  de
Diretor do Centro de Bem-Estar Animal, recebendo o valor
mensal da referência 18, com jornada de trabalho de 40
horas semanais

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Orindiúva, 15 de dezembro de 2025.
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins
Prefeita Municipal
Registrada nesta secretaria em data supra, afixada no

Quadro de editais em seguida e publicada no Diário Oficial
do Município.

João Paulo Foresto Firmino
Chefe de Gabinete
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ORINDIUVA
Autorização de contratação direta, por

inexigibilidade de licitação
A Prefeitura de Orindiuva torna público que nos termos

do  art.  74,  II,  da  Lei  14.133/2021,  foi  autorizada  a
contratação  direta,  por  inexigibilidade  de  licitação,  do
Grupo Lígia Aydar, para a realização de espetáculo teatral
musical de Natal – “Fábrica de Brinquedos”, com elenco de
10  personagens  artísticos,  duração  aproximada  de  120
minutos, seguido de interação com o público e sessão de
fotos, no dia 19 de dezembro de 2025, no município de
Orindiúva/SP. Data: 15/12/2025. Valor: R$ 29.772,00. Mireli
Cristina Leite Ruvieri Martins – Prefeita
...........................................................................................................
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